
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação:
- Taxa de Administração de 0% (zero por cento) sobre o valor da fatura mensal;

- Prazo de Pagamento: Pré-Pago
- Custo Unitário da emissão dos cartões: R$ 0,00 (isento);

- Custo da Emissão da 2ª via dos cartões: R$ 5,00 (Cinco Reais);

- Tarifa de carga de cartão: 0,00 (zero)

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Ante o exposto, a empresa BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, nome fantasia “BANRISUL PAGAMENTOS”, preenche os requisitos necessários para a contratação por Dispensa de Licitação, devido a sua natureza jurídica, e ainda, o preço orçado está em conformidade com o valor de mercado.

Face ao disposto no Art. 26, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 15 de setembro de 2023.

LUIS JERONI KREWER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

